
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

LEI N.° 4, 4'05"

DEA DE - LUC DE 2013

Altera o Art. 1° da Lei Municipal
n.° 634/1979, de 22 de Marv)
de 1979.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARA CAJU,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica alterado o Art. 1° da Lei Municipal 634/1979,
de 22 de Mary) de 1979, que passa a vigorar corn a seguinte redaçâo:

"Art. I°. Fica denominada Avenida Visconde
de Maracaju a via estrutural que tern inicio na
Rua Selo Francisco de Assis no Bairro Santos
Dummont, até a confluência corn as Avenidas
Airton Teles e Maranhao".

Art. 2°. Esta Lei entrarà ern vigor na data de sua
publicaçâo.

Aracaju, ca de	 S29-w de 2013; 192° da Independência,
125° da Repiblica e 158° dàEancipação Politica do Municipio.

0 ALVES/FILHO
P EffITO DE ARACAJU

--- Luiz Durval Machado Tavares
Secret6 •o nici

'A-4driene Ives Calumby
Secrethria Mu icipal de Govemo
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